PROJETO DE LEI No 168/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º -  Fica  o Poder Executivo Municipal autorizado a  firmar Convênio de Cooperação com a SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL DE CARIDADE - HDP – visando a conjugação de recursos materiais, humanos e financeiros visando o atendimento das demandas dos munícipes nas áreas de cardiologia e cirurgias de pequeno porte que o município não dispõe em seu quadro funcional, encaminhadas à Conveniada pela Secretaria Municipal da Saúde, como segue:

I – atender às demandas de serviços de cardiologia, que consiste em avaliação cardiológica (consulta, avaliação e eletrocardiograma, quando necessário) que lhe são encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, aos seguintes preços: 

a) consulta e avaliação cardiológica R$ 100,00 (cem reais) por consulta com avaliação;

b) eletrocardiograma
 R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) por procedimento.

II – atender às demandas de cirurgião e anestesia local para procedimentos cirúrgicos, (serviços médicos e anestesia local), que lhe são encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, tais como: Exerese com Biopsia e Cauterização, Tratamento de Retirada de Nevus e Sinais (Eletrocautério) Enxerto Livre de Pele, Excisão e Sutura c/ Plastica em Z  na pele por Tumor, Excisão e Sutura c/ Plastica em Z   ou Rotação de Retalho, Exerese de Cisto Dermóide, Exerese de Cisto Sacro Caccigeo, Excerese de Lipoma, Excerese de Unha, Retirada de Corpo Estranho, Drenagem de Absessos, Retirada de Verrugas, Cantoplastias, a R$ 100,00 (cem reais) fixos por procedimento, independentemente da natureza do procedimento;

III – disponibilizar médico especialista, quando requerido pela Secretaria da Saúde, para acompanhamento de pacientes graves em deslocamentos para Passo Fundo, Erechim, Ijuí e Porto Alegre, pelo valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por viagem.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias pertinentes da Lei de Meios Vigente.

Art.3º -  Ficam ratificadas, convalidadas e legitimadas as despesas já efetuadas até esta data em convênio mantido com o HDP na forma estabelecida no art. 1º desta Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015. 

_____________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 

Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 813/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 168/2015, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade e dá outras providências.

O convênio de que de trata esta Lei solidificar a parceria que o Município mantém com o HDP, com o propósito de melhorar, cada vez mais, o atendimento à população, com ênfase para a população de baixa renda.
Com o texto proposto, ficará definido o regramento quanto aos valores adotados por procedimentos e serviços praticados pela Entidade conveniada, inclusive, convalidando despesas já realizadas até o momento e que não haviam sido objeto de lei municipal.
Diante do exposto, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

_______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:

Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen

